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UNIDADE - CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS 
                   GABINETE DA DIREÇÃO 

 
 

PORTARIA Nº. 001/2022 - CCSA 
 
 
 

DATA: 04 de fevereiro de 2022. 
SÚMULA: Constitui o Colegiado do Programa de Pós-

Graduação em Serviço Social – Mestrado, da 
Unioeste – Campus de Toledo e designa seus 
membros. 

 
 

A Diretora do Centro de Ciências Sociais Aplicadas da Universidade Estadual do 

Oeste do Paraná – UNIOESTE, no uso das atribuições estatutárias e regimentais, 

 
- considerando a Resolução nº. 078/2016-CEPE, de 02 de junho de 2016; 
- considerando a Resolução nº. 005/2013-CEPE, de 21 de março de 2013 e alterações 
e alterações; 
- considerando o Memorando nº. 001/2022 – PPGSS, de 02 de fevereiro de 2022, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Constituir o Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Serviço Social – 

Mestrado da Unioeste – Campus de Toledo e designar seus membros, a seguir relacionados: 

 
I COORDENADOR DO PROGRAMA 

- Esther Luíza de Souza Lemos – presidente 
 
 

II MEMBROS DOCENTES – PROFESSORES PERMANENTES 
- Alfredo Aparecido Batista 
- Cristiane Carla Konno 
- Diuslene Rodrigues da Silva 
- Ineiva Terezinha Kreutz 
- Maria Isabel Formoso Cardoso e Silva 
 
 
 

III MEMBROS DISCENTES 
- Camila Fernanda Daniel Koeche 
- Uilson José Gonçalves Araújo 
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PORTARIA Nº. 001/2022-CCSA, de 02 de fevereiro de 2022 – p.2 

 
 

Art. 2º. Os representantes mencionados nos incisos I, II são membros natos; os 
representantes mencionados no inciso III têm mandato de 1º. de janeiro até 31 de dezembro 
de 2022. 

 

Art. 3º. Esta Portaria gera efeito a contar de 1º. de janeiro de 2022. 

 
 
GABINETE DA DIREÇÃO DO CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS DA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ – UNIOESTE, TOLEDO – PARANÁ. 
 
 

Publique-se. 
 
 
 

 
PATRÍCIA STAFUSA SALA BATTISTI 

Diretora do Centro de Ciências Sociais Aplicadas 
Portaria 0026/2020 - GRE 
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